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                                                        SUPERINTENDÊNCIA                                          

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 40, de 18 de junho de 2019 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / Filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209-Ebserh, de 01 de 

setembro de 2017, considerando o disposto no inciso XXII do artigo 5º, da Portaria nº 8 - 

Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 7, de 10 de 

janeiro de 2019, Seção nº. 1, p. 62, e em observância ao disposto no Artigo 37 da 

Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada Marcela Jácome Lopes Boaz, Advogada, Matrícula SIAPE nº 

1811948, para substituir a chefe do Setor Jurídico, da Maternidade Escola Januário 

Cicco/Ebserh, no período de 01 a 07 de julho de 2019, de acordo com o estabelecido na 

legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 

 


